
INDICAÇÃO Nº 
1616
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para execução de 9.000 (nove mil) metros de rede de água potável, para atender 66 (sessenta e seis) famílias residentes nos bairros da Várzea, Capivari, Areia e Viracopos, na zona rural de ITAPETININGA-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando a importância do sistema de abastecimento de água para os moradores da zona rural,

Considerando que a garantia de água potável é fundamental para diminuir os índices de mortalidade infantil,

Considerando que vários bairros da zona rural de Itapetininga ficam sem água nos períodos de estiagem,

Considerando que a garantia de água potável na zona rural é fundamental para diminuir o êxodo rural com danosas conseqüências sociais,

Requeremos ao Excelentíssimo Senhor Governador se digne autorizar a execução da referida obra, que sem dúvida alguma, trará enormes benefícios à saúde e a melhoria da qualidade de vida dos moradores desses bairros da zona rural de Itapetininga-SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV

SPL - Código de Originalidade: 722976 190607 1229


